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DECRETO N° 2160/2026 

Altera o artigo 20  do Decreto 2.156 que instituiu o 
processo seletivo para seleção de beneficiários das 
unidades habitacionais vinculadas ao Fundo Nacional 

de Habitação de Interesse Social—FNHIS, no âmbito do 
Novo PAC, no Euclides da Cunha Paulista /SP. 

O Prefeito Municipal de Euclides da Cunha Paulista /SP, Domingos Mente 

Lopes, no uso de suas atribuições legais, em atendimento a nova Portaria 

MCID n°. 333 de 30 de março de 2026, atualiza o limite da renda bruta 

familiar admitido pelo Programa Minha Casa Minha Vida. 

Artigo 10  - O artigo 21  do Decreto 2.156/2026 passa a ter o seguinte texto: 

Art. 20  Pderão participar do processo famílias com 
renda familiar mensal de até R$ R$ 3.200,00 (três mil e 

duzentos reais),residentesnomunicípiohápelomenos 05 anos e 

que não possuam imóvel próprio. 

Artigo 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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